
 

 

EDITAL nº 32/2024 – REITORIA  

 
 

“Complementa homologação de 
inscrições para o processo seletivo do 
PROMED – Programa de Concessão de 
Bolsas de Estudos para o Curso de 
Medicina (ingresso 2025-1)” 
 

 

O Centro Universitário Campo Real, por intermédio de seu Reitor, 

complementa a listagem de inscrições homologadas para o Programa 

PROMED (ingresso 2025-1), nos seguintes termos: 

 

DA COMPLEMENTAÇÃO ÀS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

Art. 1º Considerando nova chamada de candidatos(as) aprovados(as) no 

vestibular, estão homologadas, para prosseguir na análise documental e 

verificação de informações e concorrer às 5 bolsas, as inscrições também 

dos(as) seguintes candidatos(as), na seguinte ordem:  

 

FERNANDA PELOZI CROCHINSKI 

VINICIUS JOSE BUSS ANDREATTA 

ANA CAROLINA CORREA VALERIO 

JESSICA MAISA GUTERVIL 

 

Art. 2º A lista completa das inscrições homologadas passa a ser a seguinte, 

por ordem de classificação no vestibular: 

 

NATHAN FELIPE ARAUJO MARCONDES 

ANTONIO RODRIGUES PEIXOTO JUNIOR 

ALETHEA DE LIMA KOLODA 

AMANDA CRISTINE GRAFF DOERTZBACHER 

GUILHERME MIRANDA PIMENTEL 

FERNANDA PELOZI CROCHINSKI 

VINICIUS JOSE BUSS ANDREATTA 

ANA CAROLINA CORREA VALERIO 

JESSICA MAISA GUTERVIL 

 

Art. 3º Os(as) candidatos(as) ora incluídos(as) na listagem deverão 

comparecer junto à Central de Atendimento Unificado (CAU), para 

apresentação dos documentos comprobatórios das informações prestadas no 



 

 

formulário de inscrição, dentro do prazo previsto em edital para a matrícula 

dos novos aprovados. 

 

Art. 4º O critério para concessão das bolsas é a aprovação no vestibular e a 

classificação socioeconômica. 

 

Art. 5º Caso os primeiros aprovados não tenham realizado sua matrícula ou, 

realizando-a, não sejam aprovados para a bolsa após a análise da 

documentação comprobatória das condições socioeconômicas, serão 

chamados próximos candidatos de acordo com novas chamadas 

complementares do vestibular, bem como para o preenchimento de bolsas 

remanescentes. 

 

DA INSCRIÇÃO NÃO HOMOLOGADA 

Art. 6º Considerando o não atendimento de requisitos da Resolução 1-23, não 

está homologada a inscrição da solicitante LUANA DELABETHA ROSA. 

 

Guarapuava, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

Professor Edson Aires da Silva  

Reitor 


